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Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17

de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei
Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou
f

privadas de caráter assistência! ou cultural, sem finalidade lucrativa;*
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2o Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema,

foi apresentado Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor

de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço

físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os

objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento

e integração da comunidade, através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais,

esportes. Os programas, serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação

de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade^

de ambos os gêneros e faixas etárias.
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íftS. TRABALHO{COMPROMISSO COM VOCi

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro City Petrópolis

no exercício de 2023.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba,

pintura em tecido, atendimento jurídico, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet,

atendimento psicológico, escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto

em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 9.295 de

07 de março de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

Fernando Luiz/ Baldochi

Chefe de Gabinete
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

PLANO DE TRABALHO

I - IDENTIFICAÇÃO

Serviço:-

Período de execução - início: 01/01/2023 Término: 31/12/2023
II - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR

Associação Comunitária do B. City Petrópolis e Jd. Ipanema 64.926.397/0001-20

Av. Santa Terezina,830

Franca SP 14.409-560 (16) 99213-5432

IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE

Nome do responsável legal : CREMILDE RIBEIRO DA SILVA CPF: 141.113.778-74

RG:23.841.370-6-SSP/SP Cargo: Presidente Função: Presidente

Qualificação Completa: brasileira, solteira
Endereço: RUA MARCOS MAXIMINIANO BARCELOS, N.8 1203
CITY PETRÓPOLIS

CEP: 14.409-598

III - ANALISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

Identificação do objeto: A Associação Comunitária do B. City Petrópolis e JD. Ipanema
tem como finalidade mobilizar a população para o desenvolvimento de uma sociedade
saudável, despertar a cidadania, deveres e direitos. Através de projetos e ações em:
educação, saúde, esporte, lazer, meio ambiente, qualificação profissional, pessoal,
familiar e social, tendo em vista os objetivos: atender as necessidades coletivas e
individuais com ações acima citadas, possibilitar novas oportunidades a toda população
dos bairros abrangentes a esta entidade, bem como a outras pessoas que necessitarem
Justificativa: Diante de tantas carências e necessidades, os projetos proporcionará
meios para que as aços se concretize, lembrando que a educação é o caminho.
Desenvolver projetos de acordo com as necessidades e demanda da coletividade.

IV-OBJETIVOS:

Objetivo Geral: Atender as necessidades coletivas e individuais com ações que
possibilitem a inclusão, formação e capacitação das pessoas que habitam a área
abrangida pela Associação

Objetivo Específicos: Promover diversos cursos de capacitação, esporte e lazer.

í
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

V - META:

4.1. REALIDADE DO OBJETO

Trabalho junto à comunidade afim de, capacitar e com isso ter acesso a inclusão social
por meio das atividades propostas pela Associação.
Trabalho junto as famílias (adolescestes, crianças e idosos e adultos) visando a
diminuição da violência (moral, verbal, infantil) e atuação na prevenção e informação
para a diminuição do uso de drogas que tanto devasta nossa comunidade.
4.2. QUALITATIVAS

Oferecimento de atividades e oficinas a população da Comunidade, visando o seu
crescimento e desenvolvimento;

Realização da manutenção predial da sede social da entidade;
Aquisição de equipamentos permanentes para complementar e otimizar o serviço
oferecido a Comunidade.

4.3. QUANTITATIVAS

Atendimento aos usuários da Comunidade ao longo do ano oferecendo as diversas
atividades propostos conforme lê-se no cronograma de atividades constantes na seção
de METODOLOGIA.

4.4. PARÂMETROS DE AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS
O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio
das visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações Comunitárias, da Secretaria de
Ação Social, bem como por meio de relatório de atividades confeccionados com o
objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho promovido pela Associação de
Moradores.

VI - PUBLICO ALVO:

Moradores da comunidade do bairro City Petrópolis, Jd Ipanema e bairros adjacentes,
pessoas de ambos os gêneros e de todas as faixas etárias.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

As ações da Associação de Moradores junto à comunidade ocorrerão a partir da
realização de cursos e oficinas, além de atividades de cunho artístico e cultural,
iniciativas de cidadania e atividades esportivas e de lazer, com as quais serão
ministradas e acompanhadas por monitores contratados ou por meio de parcerias
estabelecidas com membros da comunidade ou com o Poder Público.

*Como de praxe, as reuniões da diretoria ocorrerão mensalmente com o propósito de
discutir e melhorar as estratégias traçadas em nosso planejamento anual, contando
com a participação de todos os membros da equipe de direção e coordenação de nossa
Associação.

*A aulas de zumba, acontecerão sempre em dois dias da semana, com intuito de
incentivar o esporte, entretenimento e a qualidade de vida as pessoas de nossa
comunidade. Para a realização dessa aula contaremos com o auxílio de um(a)
profissional devidamente capacitado (estagiário de educação física, professor(a) ou
professor de dança) e apto a desenvolver a atividade junto aos participantes.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

*Aulas de Pintura em tecido, acontecerão sempre em dois dias da semana e serão
ministradas por um profissional contratado tendo em vista o desenvolvimento motor e
capacidade de criação e atividade de lazer para os participantes. Para a contratação
desse profissional contaremos com a verba disposta a nós pela Prefeitura Municipal de
Franca.

*Atendimento Jurídico, acontecerá em nossa sede sempre uma vez na semana e para
a realização de tal, contaremos com a disponibilidade de uma profissional da área
desenvolverá sua função voluntariamente.
*Aula de Crochê, acontecerá uma vez na semana visando o desenvolvimento motor,
criativo, atividade de lazer e entretenimento. Para ministração e desenvolvimento
dessa atividade contaremos com o auxílio de uma profissional capacitada da área que
será subsidiada com os recursos concedidos a nós pela Prefeitura Municipal de Franca.
*Aula de Capoeira, acontecerá sempre uma vez na semana, visando o
desenvolvimento sócio educacional e disciplina de nossas crianças e adolescentes. A
aulas serão ministradas por um profissional voluntário da área de educação física.
* Aula de violão, acontecerá sempre uma vez por semana, visando o desenvolvimento
motor, cultural, sócio educacional, disciplina e desenvolvimento cultural em nossa
comunidade. As aulas serão acompanhadas por um professor voluntário.
* Aula de bordado livre, acontecerá sempre uma vez na semana, será acompanhada
por uma profissional da área que será concedida pela Prefeitura Municipal de Franca,
assim com as demais aulas de cunho artístico e educacional tem a função de
proporcionar benefícios como estimulo cerebral ao lúdico, atividade sócio educacional,
desenvolvimento motor e atividade de lazer.

*Ballet, com o intuito de estimular a cultura o esporte e o lazer em nossa comunidade,
as aulas aconteceram sempre duas vezes na semana e serão ministradas por uma
professora voluntária.
*Atendimento Psicológico, acontecera uma vez na semana e contará com o auxílio de
profissionais da área voluntários que estão em processo de formação e estágio. O
intuito desse projeto é o auxílio psicológico geral as famílias (jovens, adultos, crianças)
de nossa comunidade.

♦Palestrasdiversas, teremos ao longo do ano seis palestras com temas diversos
(saúde, bem estar, prevenção, finanças entre outras), com intuito de instruir, alertar e
conscientizar os moradores de nossa comunidade. Para a realização das palestras

contaremos com Voluntários e Parceiros de nossa cidade.

* Escolinha de Futebol, visando a melhoria sócio educacional e estimulo de lazer e

esporte de nossas crianças, essa atividade acontecerá uma vez na semana e para seu
desenvolvimento contaremos com um professor voluntário.
*Curso de Panificação, acontecerá por cinco meses em nossa Associação visando a
profissionalização, capacitação e inclusão de novos profissionais ao mercado de
trabalho. Para realização dessa atividade contaremos com auxílio de um profissional da
área que será subsidiado com os recursos recebidos da Prefeitura Municipal de Franca.
Contaremos também com o subsidio da Prefeitura para adquirir os materiais
necessários para realização do curso tais como (farinha, óleo, açúcar... etc)
* Comemoração Dia das Crianças, realizaremos uma festa em comemoração à data,
contaremos com a distribuição de salgadinhos e refrigerantes, desenvolveremos
atividades lúdicas e recreativas com o auxílio de voluntários e distribuiremos

l?
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A HORA Ê AGORA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

guloseimas através de sacolinhas surpresa. Contaremos com o auxílio de voluntários
para a organização e distribuição dos alimentos.
*Almoçodo Futebol, acontecerá ao final do ano a fim de promover a confraternização
entre os pais e crianças participantes de nossa oficina.
Contaremos com o auxílio de voluntários para o preparo do almoço e organização do
evento no geral.
** No geral solicitamos o subsidio para arcarcom custos de 2 Professores (R$ 2.000,00
que serão pagos no valor de R$1.000,00 a cada profissional) sendo que a hora aula tem
o valor de R$ 2,61 (64 horas mês durante 6 meses), ou então que nos sejam fornecidos
os trabalhos dos profissionais pela Prefeitura de FRANCA.
VIII - SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
O acompanhamento do cumprimento das metas aqui estabelecidas se darápormeio das
visitas periódicas realizadas pela Divisão de Ações
Comunitárias, da Secretaria de Ação Social, bem como por meio de relatório de
atividades confeccionadoscom o objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho
promovido pela Associação de Moradores
IX - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO I

X - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO II

XI - SÍNTESE DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO III

XII-RECEITAS-ANEXO IV

XIII - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS - ANEXO V
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

e

ATIVIDADES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Reunião Diretoria * * * * * * * * * * *

Zumba * * * * * * * * * * *

Pintura em Tecido * * * * * * * * * * *

i -Atendimento

Jurídico

* * * * * * * * * * *

Crochê * * * * * * * * * * *

Capoeira * * * * * * * * * * *

Violão * * * * * * * * * * *

Bordado Livre * * * * * * * * * * *

Ballet * * * * * * * * * * *

Atendimento

Psicológico

* * * * * * * * * * *

Palestras Diversas * * * * * *

< ^scolinha de

"Futebol

* * * * * * * * * * *

Curso de

Panifícação

* * * * *

Almoço Futebol *

Festa dia das

Crianças

*
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA-SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

ANEXO II - CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO (CONTRAPARTIDA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL
* —

Material de consumo janeiro a dezembro 220,00 2.640,00

VALOR TOTAL 2.640,00

2. UTILIDADE ÚBLICA (Enerj?ia elétrica, água e esgoto, telefone e internet)

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Energia Elétrica janeiro a dezembro 250,00 3.000,00

Água e esgoto janeiro a dezembro 150,00 1.800,00

Telefone internet janeiro a dezembro 130,00 1.560,00

VALOR TOTAL 6.360,00

3. SERVIÇOS DE TERCEIROS - PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA PERÍODO TOTAL MENSAL TOTALANUAL

Escritório de Contabilidade janeiro a dezembro 400,00 4.800,00

VALOR TOTAL 4.800,00L
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.iPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

Discriminação dos Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

itens

MATERIAL DE

LIMPEZA E HIGIENE

PESSOAL

220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 220,00 2.640,01

UTILIDADE PÚBLICA

(Energia elétrica,

água e esgoto,
telefone e internet)

530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 530,00 6.360,0

SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,01

Total Geral 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 1150,00 13.800,01

^
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

ORIGEM FEVEREIRO R$ ANUAL R$

2

Prefeitura Municipal de Franca 13.800,00 13.800,00

Contrapartida

Outros (especificar

VALOR TOTAL: 13.800,00 13.800,00

ANEXO V - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS
Custeio (Despesas)

MATERIAL DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO EHIGIENE
UTILIDADE PÚBLICA

SERVIÇOS DE TERCEIROS

VALOR TOTAL:

Valor Origem

2.640,00

6.360,00

4.800,00

13.800,00

Franca- (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

Representante Legal
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Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação Comunitária do B. City

Petrópolis e Jd. Ipanema

CNPJ: 64.926.397/0001-20

Endereço: Av. Santa Terezina, 380 - City Petrópolis

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Domérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceriaadotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as
faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação

Comunitária do B. CityPetrópolis e Jd. Ipanema, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço
de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

Chefe do Setor de Gerenciamento dás Políticas e Serviços em Parceria com Centros

Comunitários

\
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LEI N° 7.613. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011.

(Projetode Lein" 151/2011, de autoriado Vereador
RuiEngrácia Garcia Caluz)

Declara de Utilidade Pública Municipal o Centro
Comunitário do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema.

M „ , SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de
Sao Paulo, noexercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a
seguinte LEI:

Art. 1o - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o CENTRO COMUNITÁRIO DO BAIRRO
CITY PETRÓPOLIS EJARDIM IPANEMA, inscrito no CNPJ sob n° 64.926.397/0001-
20, com sede em Franca, na Avenida Santa Terezinha, n° 830, Bairro City Petrópolis.

Art. 2' - As despesas para a aplicação da presente lei correm à conta de dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 3o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

Prefeitura Municipal de Franca, aos 16de dezembro de 2011.

contrário.

SIDNEI FRANCO DA ROCHA
PREFEITO

Í>
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EMATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OO BAIRRO CITY PETRÓPOLIS
(A.C.C.P.)

TITULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS '"

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo

Artigo Io A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM IPANEMA
(A.C.C.P. L), abrange os Bairros City Petrópolis e Jardim Ipanema, fundado em 22 de abril de 1990, inscrito no CNPJ com o
a° 64.926.397/0GOI~20 com sede própria na Âv. Santa 1'ercxinha uP 830, Bairro City Petrópolis. Franca São Paulo é uma
sociedade civil, cora finalidades não econômicas, apartidária, polítíco-comunitária, livre de discriminação religiosa, racial ou
social com administração do foro da Cidade de Franca, Estado de São Paulo.

•

t. ™
§ I" - O símbolo da associação será urna família envolvida por três setas , representando a necessidade da
reestruturação familiar, conseqüentemente o ser humano e a sociedade, podendo ser representado com a Sigla A. C. C. P.
L;

§ 2" Livre de interesses particulares, tem como finalidade principal o desenvolvimento de uma sociedade saudável, cidadã
com a evolução do ser humano,através da busca da educação e o conhecimento, sempre preservando a ética, a Lei Divinae a
nossa Continuação;

§ 3o - Não há, entreos Associados, direitos e obrigações reciprocas

Artigo 2o - AASSOCIAÇÃO, como pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado. reger~se-a pelo
presente Estatuto, bem como pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo Único - O ano fiscal daassociação coincidirá com o anocivil.

Artigo 3o - Aárea dacidade que a ASSOCIAÇÃO sepropõe a representar será constituída pelos residentes nos bairros do City
Petró|K»lis e Jardim Ipanema.

Parágrafo Único - A inclusãoou exclusãode algumbairro serádecididapela Assembléia GeralExtraordinária, atravésde
proposta de qualquer Associado, respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.

Artigo 4o - AASSOCIAÇÃO, na defesa demelhores condições devida para a Comunidade que representa, dirigindo-se com
prioridade aos grupos familiares e pessoasali residentes, tèm-como objetivos primordiais:
I - Congregar os moradores que,através de manifestações e ações diretas, se comprometam a propugnar, prioritariamente, pela
melhoriada qualidade de vida em sua área de atuação:
II - Estimular e apoiara defesa dos interesses doscoimuutáríos, fomentando o desenvolvimento do espírito associativo, buscando
e oferecendosubsídios, sempre que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos;
III - Proporcionar a ampliação da organização comunitária dentro de suaáreade atuação, prmcipalmaiteentreos conglomerados
debaixarenda, a fimde que os mesmos possam melhor reivindicar seudireitoàs diversas políticas institucionais de
desenvolvimento urbano sustentável:

IV - Prestarassessoriaaos moradores,encampando seus pleitos nas relaçõescom os diversos entes do Poder Público era suas
instâncias municipal, estadual e federal bem como o setor Privado;
V- Propiciar espaços dereflexão ondeos moradores possam, emconjunto, traçar planos paraalcançar melhorias localizadas ou
integradas a todo o Município;
VI - Proporcionar dados e informações que sirvam de basea queo Movimento Comunitário interfira nasações, tanto do
legislativo, quanto doExecutivo Municipal, participando direta ou indiretamente naelaboração dediagnósticos, projetos e leis,
sempre com a finalidade de melhorar a qualidade de vidada população metropolitana a partirda ampliação participativa,
comunitária e cidadã, de todosos seus munícipes;
VII - Participai diretamente, junto a outrasAssociações de Moradores ou entidades similares, de quaisquer levantamentos,
pesquisas, estudose outras iniciativas afins, que promovam avaliaçãodas realidades locais;
VID - Encaminhar as demandas ammnitárias solicitadas pelos comunitários ou aprovadas em Assembléias, Ordinárias ou
Extraordinárias, aos entes do Poder Público;
IX - Buscar consultoria, orientação técnica c articulação política a fim deconsolidar a sua organização dentro do Movimento
Comunitário no Município de Franca,
X- Elaborar projetos de âmbito local, pnncipalmente aqueles quecontemplem o desenvolvimento sustentável, destinados a
atenderàs necessidades dos moradores,dentro de sua área de atuação;
XI - Buscar a promoção de seminários, debates, palestras, cursos, encontros e outrasiniciativas, rio sentido de formular e
Sistematizar propostas que atendam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇÃO;
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M^Delm^^XIH -Manifestar publicamente, posicionamentos sobre assuntos que sejam de interesse da sua comumoaoc i
^m:ZÍ:^Tr£^l^ro.ctécnicos para projeto, propnos. em especial aqueles que contemplarem a
SrtZSÜgSSU crendo- seus %™>%^»^2SESSSa^LT
S^em^^
a) EdtfciX foSo de jovens em situação de nseo social; educação vetada para otrabalho, educação ambiental.
o>sre^:r;s
estimulo aformação de cooperativas de trabalho, de"^f^^^^^^ p^acào dos mananciais de águac) Meio Ambiente -melhoria das condições de saneamento, programas de prestarau to prese ^ fc , à0
potável, programas de Desenvolvimento Snsteutável cdefesa da biodiversidade em tobs*,ua^tamfcs^c*im.lo ,

de esclarecimentos sobre aAIDS/DST eoutras doenças M™on*^.ntc ao idos0 ao ^^«r <te deficiência eatodo

demais vítimas das mazelas soaais, -i^ vídeo cinema fotos artes plásticas, festasti Cultura -manifestações cultura» envolvendo poesia, musica, dança, artes cênicas, vídeo, cinema, toios. ,
fokáóricas edemais tornas de manifestação sócio<ultural comun.ran^
g) Esportes etoe. -programas que incentivem attvtdades «|^^f^«raÍmílugT garantindo ocumprimentoh) Consumo - Resguardar os direitos da comunidade, representando-» em qualquer lugar, garanu
das normas pertinentes; «.^níiAíÃO noderá reoresentar aComunidade, diretamente, perante

pri airpromoTendo, em Juteo ou fora dele, as ações emedidas que se«^*-^» (ftsciJ)Hnará „w§" -Á'ASSOCIAÇÃO poderá ter um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral, disciplinara
funcionamento,

Capítulo Segundo - Dos Associados

Seção I - Da admissão, demissão e exclusão

. a acerv-i Ar Ãr» m rf«âdcntes nos bairros listados no Artigo 3", que concordem com

dos objetivosda Entidade.
§ Io -Poderá haver categorias de associados
a)As$ociados Contribuinte aquele que paga contribuições para aAssociação.

recíb^SfSSradmmSo da assembléia, convocada para este fim, como homenagem pelos servcos p«**£dT^LTAgÍegaTo Suele que embora não se enquadre «.mo sócio depemlente mas que conmrovadamcnte reside com o
cttÍ£o Beneficiário: Ammk que oomprovadamente não contribui com aassociação eque catendido pela associação ou

que residem na área abrangida pela associação, eem dia com as suas obngaçocs, nao podendo os outros assouatlos
£7ÉpenmuSa ademissão do Associado, desde que manifestada por esento. diretamente àPresidência da Diretora,
Executiva.

Artigo f -Aexclusão do Associado dar-se-á. automaticamente, por morte física ou urcapaadadc civil não «^«^g»
mm £ deixar S morar na Comunidade, por trm^erêneja dJajga*»» ^«^SÊXSEhÊ^*MÊSSS»Ê*.*!**!B^
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Ir^TÃractatfíiãmbémaeiáaplicada pela Diretòrtálxecutivã ao Associado <wemiringir qualquer disposição legal ou
estatutária, depois do infrator ter sido notificado por escrito.
§2" -O indicado poderá recorrer àAssembléia Geral Extraordinária, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados da data do
recebimento da notificação.
S r -Orecurso terá efeito suspensivo atéa realização daAssembléia.
§4o -Aexclusão considerar-se-á definitiva se oAssociado não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no §2 deste
Artigo ou após adeliberação pela exclusão da assembléia.

Seção II - Dos direitos deverese responsabilidades

v

i Artigo»" - São direitos do Associado:
4 a) Gozar de todas as vantagens e benefícios que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar.

b) Estar cadastrado na ASSOCIAÇÃO:
c) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo daASSOCIAÇÃO, de acordo com este estatuto;
d) Participar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito avoz evoto sobre os assuntos que nelas se
tratarem; ( 1W/^n/ún
e) Apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos orgâos da A.SMX ia^au,
f> Ter acesso aos livros e documentos da ÃSSOC1AÇÃO, nas suas épocas próprias;
g) Solicitar, aqualquer tempo, esclarecimento einformações sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que
julgar de interesse para o seu aperfeiçoamento edesenvolvimento,

. h) Solicitar aconvocação de Assembléia Gerai edela participar, nos termos econtuçôes previstos neste Estatuto;
i) Solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier

Artigo 9° - São deveres do Associado . „ .
a) observar as disposições legais eestatutárias, bem como as deliberações regularmente tomadas pela Assembléia Oeral e
cumpridas pela Diretoria Executiva;
h) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO:
c) manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assetnbléia Geral. e.
d) colaborar com sua participação ativa e jior todos os meios ao seu alcance, para obom nome eoprogresso da Ai&OUAt. AU c
da Comunidade em geral; (e)Zelar pelo bom nome eintegridade moral da Associação impedindo distorções de fatos, levando ao
conhecimento do conselho fiscal e outros diretores os caso de boatos, difomações. acusações e etc. que enfraqueçam o
movimento comunitário sob pena de exclusão;

HDevendo se postar de conduta ética exemplar, dentro efora da área de atuação desta entidade, proclamando sempre fatos
positivos.

g) Participar das reuniões apresentando propostas com aintenção de agregar valor ao movimento comunitário, eauxiliando na
.solução dos problemas

Artigo 10u -Os Associados não responderão, solidária ou subsidianamente, pelas obngações contraídas pela ASSOCIAÇÃO

TÍTULO D - DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Capítulo Primeiro- Doseu númeroe denominação

Artigo 11 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO:
a) Assembléia Geral: deliberativo;
b) Diretoria Executiva: deliberativo e executivo;
c) Conselho Fiscal: consultivo.

Capítulo Segundo - Da Assembléia Geral

ArligoJj^A Assembléia Geral dos associados é ojigjtojjçjibe^^
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Estatuto, podendo tomar toda e qualquer decisão de interesse para a Comunidade

Artigo13- AAssembléia Geral reutúr-se-á. ordinariamente, umavez porano para prestação de contas, quedeverá ser realizada
até o dia 20de marçotio ano posteriorao exercíciodo anojunto com a aprovação do plano de trabalho do exercício em
andamento, e a cada quatro anos para eleição e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, no primeiro trimestre até
dia 30 de março, e, extraordinariamente a pedido do presidente, de doismembros doconselho fiscal ou jx>r 1/5 dosassociados
de acoTdo como C,C (Código Civil)sempreque assunto importante exijaa deliberação da maioria dos Associados presentes.

§ 1°Somentepoderá se candidatar os Associados Contribuintes em dia com as sais obrigações,e de bons antecedentes
criminais e administrativos maiores de I8(deseoito) anos de acordo com este estatuto.

Artigo 14 - Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:
a) Designar um secretário paraa Assembléia, quando da ausência ou impedimento doseleitospara a função;
b) Eleger e empossar os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal:
c) Apreciar e votaro relatório, balanço e contasda Diretoria Executiva, sempre antecedida petospareceres do Conselho Fiscal,
d) Estabelecer o valor de eventual contribuição dos associados,
e) Apresentar o plano de trabalho para o ano em exercício.

Artigo 15-0 quorum para a instalação da Assembléia Geral Ordinária será de, no mínimo, metade dos moradores associados em
primeira convocação, e com qualquer número, em segunda convocação, paraa mesma datae local,meiahora depois desde que
previsto no edital de convocação

§ IoConsiderando apenasos sócioscadastrados, em dia com as suas obngações sociaise em conforaiidadecom esteestatuto;

§ T Excepcionalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios não serão observados.

Artigo 16 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:
a) Designar um secretáno para a Assembléia quando da ausência ou impedimento dos eleitos para a função;
b) Incluir ou excluir novos bairros na área de jurisdição da ASSOCIAÇÃO:
cl Respaldar a adesão daASSOCIAÇÃO aos compromissos a serem assumidos para fins deestabelecimento de contratos,
convênios ou parcerias a título oneroso;
d) Decidirsobrea mudançados objetivos e sobre a reforma do presente Estatuto Social;
e) Apreciar, emgraude recurso, pedido anulatório de exclusão aplicada pelaDiretoria Executiva a qualquer Associado, por
infração ao Estatuto Social;
í)Deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO e,neste caso. nomear osliquidantes e votar asrespectivas contas,
g! decidir sobre outros assuntos de interesse da ASSOCIAÇÃO.

Parágrafo Único -Oquorum para a instalação da Assembléia Geral Extraordinária seguirá odescrito no artigo 15 deste Estatuto

Artigo 17 - Compete, igualmente, á Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada, a destituição demembros da
Diretona Executiva oudo Conselho Fiscal, cora a maioria absoluta dosAssociados em primeira convocação,. oucom nomínimo
de 2/3 (um terço) dos sócios presentes nas convocações seguintes para a mesma data e tocai, sempre meia hora depois da
convocação anterior.

§ Io-O processo deapuração de responsabilidades, relativa a um membro ouvários componentes da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal, emcaso deagirem cmfraude oude má fé noexercício deseus respectivos mandatos, poderá ter início através
dedenúncia formulada pelo presidente oupor um mínimo de 10 (dez) associados, formalizada por escrito e endereçada a um
membro da Diretona Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências cabíveis
§ 2o - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira da ASSOCIAÇÃO, a Assembléia
poderá designar uma Comissão provisória de tio mínimo 05(cinco) membros, atéa eleição c posse dos novos diretores e
conselheiros, dentro dos prazos fixados no presente Estatuto.

Artigo 18 - As Assembléias serio, normalmente, convocada pela Presidência da Diretoria Executiva que adirigirá, mas. se
ocorrerem motivos gravesou urgentes, poderá também serconvocada pelamaioria simples dos membros da Diretoria Executiva,
oupormu mínimo de 1/5 (umquinto) dosassociados, cm pleno gozo dosdireitos sociais, através de abaixo-assinado poreies
subscrito e entregue mediante a oficio protocolado a qualquer membro da Diretoria Executiva quedará ciência ao Presidente.

Parágrafo Único -Quando aAssembléia Geral não tiver sido convocada pela Presidência da Diretoria Executiva amesa será
eonstituida por03 (três) associados, escolhidos naocasião pelaAssembléia.

Artigo 19-A Asserablétá Geral serâconv<M3»d^
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to^readeahrangéncia da ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cóptás drJ Êídital e/oii avisos nos jugires públicos mais

^mVo^n^^I^fS^Í Asseuibtâa Gml ****> *>"**<*Ata aprovada cassinada por uma Omissão deno mínimo 03 (três) associados designados na mesma ocasião pela Assembléia

Capítulo Terceiro - Da Diretoria Executiva

Artigo 21 - Éo Órgão executivo , deliberativo da ASSOCIAÇÃO, aDiretoria Executiva éresponsável pela administração da
Entidade, sendo constituída por OSfoito) cargos, asaber: (a) Presidência, (b) V,ee-Pres,dênaa. (cH>nme,ratecre,!™
S dSSSnSrDife,or F,namm segund°Diretor "—•*(g) pn,-ro Diffe-***-*. a.)
!LL"« JÍ55!* Dl, °na Exf*,va *•*»etetos- °°ofi»™« l*W«to no Artigo 13, para um mandato de 04 (Quatro> anosentre os associados em pleno gozo de seus direitos sociais, sendo pernutida areeleição para omesmo cargo
§2 -Nos mipedimentos superiores a90 (noventa) dias, renúncia afastamento compulsóno ou morte de seu titular desde que
não haja rcmanejamento funcional dos remanescente ocupantes dos cargos da Diretona Executiva, poderá ser convocada a
qualquer tempo Assembléia Geral Extraordinária para odevido preenchimento
flLJScTní r^T1- áCÍÚmm "T *** mSèn€m mJus,iricada cm * Orês) reuniões ordinárias seguidas ou 06(se.s»alternadas da Diretona Executiva proceder-se-á da mesma fonna previsia no j} Tdeste Artigo

DoT!Siín^TÍ!V™** DUT^ ExCCUtíva' »«***»« ànqmlanzação burocrática efuncional da Associaçãopor deliberação deste órgão poderão ser criados Departamentos, aserem ocupados por associados no pleno gozo de seus direitos

" ^!' CdUCF,,aona'S' "*£ colet,va' rda^ comunitárias, meio ambiente, estimulo áformação de cooperam as. além de
outros que sefizerem necessários a título temporário

Artigo 23 -Compete àDiretoria Executiva além de outras atribuições
I-^aborar seu plano de trabalho, bem como oorçamento financeiro paia oExercício seguinte, submetendo-o ao Conselho
II -Cumpnr, fielmente, as deliberações da Assembléia Gerai, na forma deste Estatuto
III - Deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados-
IV -Representa, aASSOCIAÇÃO, sempre que se fizer necessário, em Juízo ou fora dele
V-Contratar pessoal, atítulo oneroso, se indispensável ao atendimento dtáno dos associados, ajustando as respectivas
remunerações edemais condições, nos tennos da Consolidação das Leis do 1rabalho -CLT, cdemais legislaçâolspecifica
VI -Prover ocusteio emanutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas despesas respeitadas as
disposições estatutárias eoorçamento aprovado pelo Conselho Fiscal-

^^^^^^T^°° qmi *"*" *• dCpÓS't0S *™ *^>*—•^
d^esas^m^ot^"^^ dC^^^«**^^•-* ÍJS te,s ******•«***
IX -Contrair obngações, transigir, adquirir bens móveis ou imóveis econstituir mandatários-
X - Cederdireitos, alienar ou onerar bens imóveis

o^mTS^mS^^ír^'^ "7~ro ^-.«nsdição da Associação, esrabe.eado no artigo 3« do Estatuto.
SS^L^n^f^.?^ fm dewdaM «§***** em Atas, mantendo ocadastro de morado.espcuooicameiile atualizado para a realização das Assembléias-

SÍtmo°UVOCar T '"'(qUmZe) **" * an,ecedê,scia' *"«•*« d0 <*»*» Rscal, obedecidas as determinações do presente
fnL'-^^1 í Af:mb,éia Geral 0rdl,iana oretátóno eas contas de sua gestão, representadas pelos Balanços dos exercícios

XIV -Cumpnr efazer cumprir as determinações estatutárias constantes do presente instnimenlo
^LSSSS£SSÍ1SS.^ ASSOC1AÇÀO' criand0 •— * fort.alecimemo financeiro, através doestamecimcnto de contribuições fixas ou peicentuais, aprovadas pela Assembléia Geral e,

Í^SS£rC£r<,UC 'mPhqUem KSlm"****ASSOCIA^ — *terceiros,
L2A^OríSrfÍf DimÜna Ex6eu^a l*° «*PO«fcm, solidária ou subs.diariamente. pelas obrigações contraídas em nomedaASSOgAÇÃO, salvo se agirem em fraude ou de mà4e no exercício de seus myeaiv^iwhj
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Artigo24- A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, umavez. por mês, e, extraordinariamente, sempre que for
convocada pela Presidência, ou por solicitação de pelo menos dois membros do Conselho Fiscal
§ Io- A Diretoria Executiva considerar-se-á reunida com a participação de no ininimo 04 (quatro) de seas membros, sendo as
decisões tomadas por consenso.
§ 2o - Será lavrada Ata decada reunião emlivro próprio (eletrônico), naqual serão indicados os nomes dosque compareceram e
as resoluções tomadas, sendo 0 documento assinado por todos os presentes.

Artigo 25 - Compele à Presidência: I - representar a ASSOCIAÇÃO, ativa ou passivamente, em Juízo ou fora dele, podendo
outorgar procuração, quando necessíírío, com poderes "ad judicia'*,a profissional devidamente Iwbilíiado;
II - Solicitar a convocação da Assembléia Geral, na formado que prevêo este Estatuto;
III - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva coordenando seustrabalhos, mantendo a ordem e a disciplina nas
respectivas reuniões, e propondo, quandoassim o exigiremas circuastâncias,a suspensãoou adiamentodas mesmas;
IV - Supervisionar todasas atividades e rotinas da Diretoria Executiva, sejamelas exercidas pelosseus integrantes, sejam pelos
Departamentos e grupos de trabalho, rui forma prevista no presente diploma;
V- Assinar, junto com o Diretorfinanceiro, cheques, promissórias e todos os demais títulos decredito deemissão e
responsabilidade da ASSOCIAÇÃO, não eliminando, porém, o descrito no § 1" do Artigo 23;
VI - Assinar, juntamentecom o titular da Primeira Secretaria, todos os convênios, ajustes técnicos c demais contratosfirmados
pela ASSOCIAÇÃQ com terceiros de qualquer natureza;
VII - Vistar. juntamente com o titularda Primeira Secretaria, a apresentação de projetos, precedendo à lavratura dos respectivos
conventos e contratos;

VIII -Assinar, juntamente còm o titular da Primeira Secretaria,as Atas das reuniõesda Diretoria Executiva; e,
IX - Cumprir e fazer cumpnr outras atribuições que venham a ser estabelecidas por aprovação da Assembléia Geral.

Artigo 26 - Compete à Vice-presidência:
I - substituir o titular da Presidência em suasausências, impedimentos ou licenças, bem como no casodevacância docargo, por
qualquer que seja a razão,;

ü - substitmr o titular da Presidência em definitivo, no caso da vacância definitiva; e,
III - colaborar com osdemais membros da Diretoria Executiva exercendo asatribuições que lhe forem cometidas peta
Presidência inclasive coordenar grupos de trabalho emtarefas temporánas de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 27 - Compete à Primeira Secretaria:
I - Supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavratura de Atas da
Diretoria Executiva, as Atas da Assembléia Geral, bem como termos de posse, e, se solicitado elaboração de ofícios, cartas,
memorandos e demaiscomplicações internase externasda ASSOCIAÇÃO;
II - Supervisionar a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome. endereço, datade
nascimento, profissão, estadocivil, graude inslnição, números de dependentes e telefone de todos os moradores, principalmente
na época da realização das Assembléias;
III- Encaminhar para osdemais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias doEstatuto Social para o
devido conhecimento;

IV- Subscrever, juntamente como titularda Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI, Vil e
VIII do Artigo 25.
V- Tomar as providências necessárias e deteratinadas pelaPresidência, paraa convocação das retuiiões da Diretoria Executiva.
na forma do presenteEstatuto, bemcomo as convocações da Assembléia Geral.Granaria ou Extraordinária: e.
VI - Colaborar com osdemais membros da Diretoria Executiva, exercendo asatribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência

Artigo 28 - Compete à Segunda Secretaria:
I - Substituir o titular da Primeira Secretária em suasausências, impedimentos ou licenças, liem como nocasode vacância do
cargo, por qualquer que seja a razão, atéque seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral, emsedando
essa vacância;

II - Substituir o titular daPrimeira Secretaria em definitivo, no caso davacância prevista noInciso anterior;
III - Supervisionar cmconjunto como titularda Primeira Secretaria a pennanente atualização do cadastro dos moradores
associados, comendo o nome de todos os moradores, principalmente naépoca da realização dasAssembléias;
IV - Colaborar com os demais membros daDiretoria Executiva exercendo asatribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência, inclusive coordenar grupos de (rabalho emtarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete à Primeiro Diretor Financeiro
1- Elaborar e apresentar à DiretonaExecutiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de Assembléia Geral, um
iSSKíSSLÉ*^ antecedência mínima de 30 (trinta)

t
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dias mitedolnfolo do Êxãrcfcaõ, obedecido oplano bienal de atividades apresentado peranle a Assembléia Gerai Ordmana e por
ela aprovado; , , m^..
II -Supenntender os serviços do Caixa, da Contabilidade eseus respectivos arqmvos, devendo propor aterceirização dos serviços
contábeis aprofissional legalmente habilitado, para assinatura conjunta dos balancetes mmestrais edo respectivo Balanço geral
da ASSOCIAÇÃO ao final de cada exercido social;
III -Responsabilizar-se pela arrecadaçãomts receitas originárias (contribuições dos associados) ederivadas (alugueis de moveis

•ou imóveis, ingressos de eventos sócio-esportivos, doações, transferências de terceiros e/ou outros), assinando os respectivos
recibos depositando o numerário disponível em eslabelccimento bancário quando indicado pela Diretoria Executiva;
IV -Responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva sejam correspondentes ás despesas fixas
(aluguéis luz. água telefone, pessoal de apoio eencargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esportivos e
outros encargos derivados da ampliação de serviços prestados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com aPresidência os cheques
emitidos, promissórias, e todo equalquer título de crédito que signifique compromisso financeiro:
V-Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tnbutárias. previdenciártás eoutras devidas ou da responsabilidade da
ASSOCIAÇÃO,
VI -Preparar eapresentar as prestações de contas parciaisegerais da ASSOCIAÇÃO, relativas as receitas edespesas executadas
quando da implementação de projetos ou em qualquer tempo a pedido dapresidência;
Vil -Controlar eapresentar aos órgãos consultivo edeliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimonial permanente, sempre em
conjunto com aPrimeira Secretaria, especialmente nas fases de implementação cconsolidação de projetos levados aeleito,
VIII -Colocar àdisposição permanente do Sistema de Controle Interno todos os livros, documentos, relatórios, balancetes e
balanço geral; e,
IX - Colaborar com osdemais membrosUi Diretoria Executiva exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela
Presidência.
XX Receber ascontribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem
crescente sendotodoseles edm canhotosou em duas vias para lançamentono livrocaixa

\
Artigo 30 - Compete ao SegundoDiretor Financeiro:
I - substituir oDiretor Financeiro em suas ausências, impedimentos ou licenças, tem como no caso devacância do cargo, por
qualquer que seja a razão,
II - substituir o Diretor Financeiro em definitivo, no caso da vacância;
III -auxiliar, de forma permanente, as atnbuições e tarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na forma do Artigo 29 e
seus incisos; e,
IV - colaborar com osdemais membros da Diretona Executiva, exercendo as atribuições que lheforem cometidas pela
Presidência inclusive coordenai gnipos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 31- Compete ao Primeiro Diretor de Patrimônio:
I - Ter sobo seu controle c responsabilidade o patrimônio da entidade,
II - Zelar pelas conservações dos bens móveis e imóveis;
III - Assinar recibos dos bens patrimoniais incorporados, cadastrado os mesmos em livros de registros, tudo para ocontrole:
IV - Identificar com plaquetas próprias os bens móveis, ejustificar asbaixas por escrito, juntamente com o Presidente;
V --• Administrar o almoxarifado mantendo rígido controle sobre as compras e o consumo de materiais.
VI - Apresentar para aDiretoria Executiva, com antecedência de cinco dias da assembléia ou da reunião da Executiva, quando
solicitado, as listas patrimoniais (Bens móveis e imóveis) do ano anterior edo corrente , devidamente assinadas.
VII - Colaborar com os demais membros da DiretoriaExecutiva exercendoas atribuições que lhe foremcometidas pela
Presidência.

Artigo 32 - Compete ao Segundo Diretor de Patrimônio:
I - Auxiliar e substituir o titular emsuas faltas e impedimentos, prestando colaboração indispensável aodesempenho de suas
funções,
II - Colaborar com os demais membros da DiretoriaExecutiva, exercendoas atnbuições que lhe foremcometidas pela
Presidência.

Artigo 33 - Acritério da Diretona Executiva poderá ser elaborado um regimento interno, com base neste Estatuto, baixado sob
forma de resolução,após aprovação da AssembléiaExtraordinária.

Capítulo Quarto - Do Conselho Fiscal

Artigo 34-0 Conselho Fiscal é oorganismo fiscalizador da situação financeira epatrimonial daASSOCIAÇÃO, sendo
composto por03 (três) membros titulares c 03 (três) suplentes, a serem eleitos pela Assembléia Geral emconjunto com a
Diretoria Executiva. .
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§ I°-Na observância do disposto acima, a eleição dos membros do Coaselho Fiscal será porperiodo de04(quatro) anos,
confonne previstono Artigo 13,sendo permitida a reeleição.
§ 2o - Em caso devacância dealgum conselheiro porausência injustificada em03 (três) reumôes seguidas ouseis alternadas no
mesmo exercício doCoaselho Fiscal, renúncia, alâstamemo compulsório ou morte de um titular, a Assembléia Geral promovera
imediatamente o acesso de umsuplente paracumprimento do mandato peloprazo restante.

Artigo 35 - Compete ao Conselho Fiscal.
I - Aailisar o orçamento anual da ASSOCIAÇÃO a serelaborado pela Diretoria Executiva,
II - Apreciar osbalancetes trimestrais e o balanço geral daASSOCIAÇÃO, a serem apresentados pela Diretoria Executiva ao
final de cada Exercício financeiro ou do mandato, fxizendo-os acompanhar de parecer circunstanciado, com recomendação de que
sejam aprovadosou não, à Assembléia Geral uas suas épocas próprias;
III -Fiscalizar a observância doorçamenta aprovado para oExercício financeiro, bem como ocontrole patrimonial da
ASSOCIAÇÃO, sob responsabilidade da Diretoria Executiva;
IV - Avaliar e dar parecer sobre possiveis despesas extraordiitárias, cuja solicitação seja feita pela Diretoria Executiva,
respeitados os limites impostos peloorçamento financeiro aprovado parao respectivo Exercício, e;
V Convocar nos termos deste Estatuto a Assembléia Geral Extraordinária

Artigo 36 - OConselho Fiscal feimir-se-á. ordiuariimente, no pnmeiro bimestre doExercício financeiro, seguinte ao vencido, a
fim decumprir as atribuições contidas nos Incisos I, II c IIIdo Artigo 35,acima C extraordinariamente, nocaso do Inciso IVdo
mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15(quinze) diasde antecedência pelaDiretoria Executiva.

TÍTULO IIJ - DO PROCESSO ELEITORAL

Capítulo Único - Das eleições da Diretoria Executiva e doConselho Fiscal

Artigo 37- As eleições gerais para cargos eletivos serão realizadas a cada 04(quatro)anos. conforme previsto no Artigo 13, em
pleito amplamente divulgado na áreada ASSOCIAÇÃO

Artigo 38- APresidência da Diretoria Executiva fará publicarem jornal decirculação no Município, ou afixaránasede da
ASSOCIAÇÃO e nos lugares públicos mais freqüentados, com antecedência mínima de30 (trinta) dias do término de seu
mandato, ocompetente Edital deconvocação daAssembléia Geral Ordinária especificando a natureza das eleições, o prazo para
inscrição daschapas, bem como o dia, local e hora da realização do pleito

Artigo 39-0 Presidente nomeará uma Comissão Eleitoral, com asseguintes atribuições
a)Fixar asnormas e elaborar as instruções gerais daseleições, através deum Regimento próprio;
b) Fixar os valores dos possiveis custo daeleição, prevendo: a confecção de cedidas, a publicação do Edital de Convocação em
jornal ou Editais afixados nos principais pontos de circulação da comunidade; aconfecção de urna eleitoral; as despesas de
alimentação no dia daeleição aos respectivos mesários; asdespesas caitoriais para registro deatas, sendo que antes deverão ser
avaliadas as possibilidades de gratuidade dentro de procedimentos legais;
c)Receber a inscrição das chapas naforma prevista no presente Estatuto, bem como exigir dos candidatos asdevidas certidões
negativas requisitadas neste estatuto pararegularização da Ata deeleição e posse;
d)Elaborar e rubricar ascédulas eleitorais, quantificadas deacordo com o número demoradores associados cadastrados, com a
listagem previamente conhecida, empoder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;
e)Organi/ar a mesa receptora e a juntaapuradora;
f) Fiscalizar oprocesso eleitoral, mantendo a ordem eaorganização dos trabalhos, assim como osigilo ea liberdade de voto.
podendo para isso delegar poderes a colaboradores nãocandidatos, designando fiscais naoiiortunidade,
g) Dimnir dúvidas c decidir sobre oscasos omissos neste Estatuto, quanto à eleição;
h) Presidir os trabalhos de apuração, proclamar oresultado eleitoral. lavrando arespectiva Ata detenninando adata de posse da
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal eleitos num prazo de até 30dias;
i) Fazer entrega, no prazo de até 10(dez) dias do encerramento dos trabalhos, dos livros, material eequipamento utilizados no
pleito á Presidência ou a Primeira Secretaria daDiretoria Executiva eleita, para sua guarda econveniente conservação;
j) acompanhar eorientar a Primeira Secretaria ea Presidência eleitas para promover a regularização imediata da Ala de Eleição e
Posse no Cartório de Registros, bem como para atualizar os dados no CNPJ junto àSecretaria da Receita Fedeial etambém junto
a instituições com as quais a ASSOCIAÇÃO iremtenlta conta-corrente ou compromissos legais, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias após a eleição.

Artigo 40 - Aforma de eleição, tanto da Diretoria Executiva quanto do Coaselho Fiscal consistira na apresentação de ficha de
qualificação com chapa completa, as quais deverão conter nesta ordem: Número de cadastro como sócio ocargo, nome e
endereço completo do candidatos correspondentes acompanliadas de número do Carteira de Idattidade( RG) edo CPF (ou de

i^M!ÇP<<» ^ carteira nacional de habilitação) erespectivas cópias xerogràficas

TÒ>
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legíveis ê"nítidas: além da declaração de bons aitíecedentes rnn^iho Kisca| deverão ser feitas mediante expediente
iV-As inscrições da(s) chapu(s,. amedrontes aDiretoria ^SR£2S!!SSSaS!!SS dia do prazo de inscriçãoaoficio em duas vias pira odevido protocolo de mscnçao^ chng.doa Comido Lfonorala.^Kun Jg ^

escolaridade eassinatura. rwioria Executiva quanto ao Conselho Fiscal, todos os sócios

pTSd^rAgozo de seus direitos ~~^^~J2£^Sã> será pim,do com og3» -Cada candidato somente jxiderá participar de uma única chapa. Anão ctaervaçSo deste parâgram, será p
impedimento do candidato de concorrer ao pleito

Artigo 41 -Ae,e,çâo. tanto da Diretoria Execut.va quanto doCm***jJ-J^XST"c£*SalcS
somente podendo exercer essa prerrogalivaivotar) oAssociado no ^^f^^nm^SaÍ^lS» ASSOCIAÇÃOidade su,!enor a16 (dezesseis) anos, portando documento «ficai cm»Jto^f^S^^SmTo^ri^m^ a

'7m" (>ú "não". As eleições dar-se-ão por aclamação expressa àúnica chapa apresentada, quando onumero de votos

-Sp==^presentes Zpleito, esta chapa não »K»derá ser proclamada eleita resultado em que aCommad Eleitoral iniciar*
novamente todo oprocedimento para novo pleito, em 30(tnnta) dias;
S V - Nãoserapermitido, em qualquerhipótese, o votopor procuração; „„„„,., ,,„ p^im-nte Vice -

requeridos por este estatuto.

Artígo42-Sâome^veiS para quaisquer cargosda Diretona^^^^^^^^^t^^
os condenados àpena que vede. ainda que «emporanamente. oacessoa cargos J*J"''^S^Bat *m as devidas
suborno, concussão. peculato ou contra aeconomia popular eafe publica ou ter endiv idado ipralquer calmam
Justificativa e autorizações e os menores de 18(dezoito)anos. ™,„„w„, ^,,« «.H impedido ots) membro(s) da chapa eleita de assumir ou exercer as suas ativ^^.^Z^tolamZo
impedimento conforme odescrito neste estatuto. Sendo oseu cargo ocupado pelo seu suplente sendo *»&™%*™™ °SSTta•chapa eleita m.ped.da de assumir ou exercer as suas atividade* elegeiido-se aoutra chapa concorrente, se esta nao
existir novo processo eleitora! deverá ser instaurado de acordo com o§T do artigo 41

Artigo 43 -Os mtegran.es da Comissão Eleitora, não poderão ser candidatos, dissolvendo^ esta logo em se^nda ácenmôma de
pofflfapós aregularização da chapa proclamada eleita, podendo ser reconstituída de acordo com o§2do artigo 41

-*

<&

TÍTULO IV- IÍA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 44 -OExercício .social comeide com oano civil e. ao seu final, serão elaboradas as^«^^/'^'f""apreSçfio do Conselho Fiscal, sendo posteriormente submetidas àAssembléia Geral, «a forma do presente Estatuto
P.-,rWo Único -Juntamente com as demomíracoes financeiras, serão submetidos àapreciação do Conselho Fiscal os balancetes^SI^ZJ^oÍZícíoebatá^nnKKiial. tudo englobado pelo relatóno das atividades desenvolvidas durante
o último período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 45 -AASSOCIAÇÃO não distnbuirá lucros, vantagens ou bonificações adirigentes ou associados, sob forma alguma.

Parâg^ÚmcqjJ^o
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Artigo 52 -Todos os cargos diretivos ou consultivos da ÃSSOCIAÇÃ1) sâo exercidos em caráter de gratuidade, sendo
M considerados de relevante interesse público.

Artigo 53 -Os integrantes da Diretoria Executiva deDepartamentos ou quaisquer grupos de (rabalho designados para atividades
especificas, assim como os membros do Conselho Fiscal, não poderão invocar tal qualidade no exercício deatividades estranhas à
ASSOCIAÇÃO.

Artigo 54 - Não será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção econsultivo dos órgãos da ASSOCIAÇÃO

Artigo 55 -Os integrantes da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal que se candidatarem a cargos públicos eletivos
remunerados, deverão solicitar afastamento (emporário de suas funções após a homologação de soa candidatura pelo Tribunal
Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de90{noventa) dias antes do pleito até odia seguinte à eleição, e. se eleitos forem,
requerer licença por tempo determinado atéquedeixem deexercer os respectivos cargos públicos.

Artigo 56 -Opresente Estatuto só poderá ser reformado, cm parte ou no seu todo, mediante proposta subscrita por. no mínimo.
10 (dez) associados no gozo de seus direitos estatutários, sendo apreciada em Assetnbléia Geral Extraordinária convocada
especialmente para este fim, ecom apresença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação, ecom
qualquer numero em segunda convocação 30 minutos depois desde que previsto em edital deliberando por no mínimo 2/3 (dois
terços) dos membros presentes.

Artigo 57 -Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de conformidade com o Código Civil Brasileiro edemais leis
aplicáveis Quaisquer questionamentos serão examinados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que. face á sua relevância
avaliada a necessidade de Aprovação Estatutária, haverão de ser em submetidos ao referendo da Assembléia Geral
Extraordinána convocada na forma do Artigo 56.

Artigo 58-O presente Estatuto d»ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM
IPANEMA eníra em vigor ai data de sua promulgação, através da assinahira do Presidente, conforme deliberação dos
eommtitánes presentes àAssembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária tenda Vaidade jurídica após seu registro
no Gi|gnWde Registro de Pessoas Jurídicas competente
Fraiica.pQ deagosto de 2009.

/ ijzü. _ 7 • y u.
Ur;:••'>,^l'st<rfs?? M

W. Octavro/íosé dos Prazeres^
Aürfvogado

OAB 16.186

AHíêffo Borges de Freitas
Presidente

Presidente da União das Associações Comunitárias de tranca
K5:l 7.787.608-6

r~-/L—J£s_.d

fWMA!-;-i ::/ 0320AA030863
T)32ÔÃÃTi6§63
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rArtifo 52 -Todos os cargos diretivos õu consultivos da ASSOCIAÇÃO são exercidos em caráter de gratuidade, sendo

M considerados de relevanteinteresse público.

Artigo 53 -Os integrantes da Diretoria Executiva de Departamentos ou quaisquer gmpos de trabalho designados para atividades I
especificas, assim como os membros do Conselho Fiscal, não poderão invocar tal qual idade no exercício de atividades estranhas à i
ASSOCIAÇÃO,

Artigo 54 -Não será permitida adupla representação em qualquer cargo de direção econsultivo dos órgãos da ASSOCIAÇÃO

Artigo 55 -Os integrantes da Diretona Executiva edo Conselho Fiscal que se candidatarem acargos públicos eletivos
remunerados, deverão solicitar afastamento temporário de suas funções após ahomologação de sua candidatura pelo Tribunal
Regional Eleitoral, por escrito e pelo período de ^noventa) dias antes do pleito até odia seguinte àeleição, e, se cleiios forem
requerer licença por tempo determinado ate que deixem de exercer os respectivos cargos públicos

Artigo 56 -Opresente Estatuto só poderá ser reformado, em parte ou no seu lodo, mediante proposta subscrita por no mínimo
10 (de/.) associados no gozo de seus direitos estatutános. sendo apreciada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada
especialmente para este fim, ecom apresença de. no mínimo. 2/3 (dois terços) dos associados, em primeira convocação ecom
qualquer numero em segunda convocação 30 minutos depois desde que previsto em edital deliberando por no mínimo W (dois
terços) dos membros presentes.

Artigo 57 -Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos de conformidade com oCódigo Civil Brasileiro edemais leis
aplicáveis Quaisquer questionamentos serão examinados e supridos pela Diretoria Executiva, sendo que face àsua relevância
avaliada anecessidade de Aprovação Estatutária haverão de ser em submetidos ao referendo da Assembléia Geral
Extraordinária, convocada fia forma do Artigo 56.

Artigo 58 -O presente Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO CITY PETRÓPOLIS E JARDIM
IPANEMA entra em vigor na dala de sua promulgação, através da assinatura do Presidente, conforme deliberação dos
«a«3pPpreaentes àAssembléia Geral Extraordinária para Aprovação Estatutária tenta ftRdade jurídica após seu registro
*> Ga^rWde Registro de Pessoas Jurídicas competente rf /

DK Octavfo4osé dos Prázere/ ?
Advogado

OAB 16.186

FnuicaJRQ de agosto de 2009
/

Arberfo Borges de Freitas
Presidente

Presidente da União das Associações Comunitárias de Franca
_ _ \ >RG?17.787.608-6 _

'jQjO

Ó320AAÕ30863
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA^
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta
cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP
14.409-560 portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, vêm através desta declarar que foi
criada há 31 (trinta e um) anos tendo sua fundação e início de atividades ocorridos em
22/04/1990.

Por ser verdade, firma a presente

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA/^
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
!k CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que a sua edificação

possui 86,80 m2 de construção de 7 metros por 4 metros com cobertura externa do tipo

varanda de 14 metros por 10 metros, constituída de uma cozinha industrial completa com

três banheiros. A entidade possui 26 jogos de mesas com cadeiras, um freezer , uma

geladeira, um fogão, um computador, um notebook, seis ventiladores grandes e dois

armários. Para seu funcionamento a entidade conta com 06 profissionais que ministram

cursos e aulas que por força da pandemia estão suspensos apenas em funcionamento as

aulas de zumba e ballet. Declara ainda que possui capacidade técnica e operacional.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS
CCP' JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E
GERENCIAL

%

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°
64.926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro
City Petrópolis, CEP 14.409-560, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO DA SILVA portadora do
CPF 141.113.778-74 e RG 23.841.370-6-SSP/SP, infra, declara para os devidos fins de direito, com
a finalidade de executar o cronograma proposto em relação ao recebimento e desembolso das
verbas de AUXILIO e SUBSIDIO previstas pelo órgão concessor acima citado e afirma ainda,
que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial para a celebração, execução,
manutenção e prestação de contas referentes as matérias relacionadas à parceria.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= PRESIDENTE =



CCP' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA^
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade

civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=
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DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Makerf^
Contabilidade

MAKER CONTABILIDADE S/C LTDA, CNPJ 60.256.385/0001-84 representado

neste ato pelo sócio proprietário Sr. José Luiz Afonso Neto contador, inscrito no

CRC sob o n° 1SP146209-O/5, declaro para os devidos fins de direito que sou o

contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

CNPJ: 64.926.397/0001-20

Franca-SP, 27 de outubro de 2022

AFONSO NETO

CRC1SP146209-O/5

CONTADOR

Rua Antônio Pimenta, n.° 700, bairro São José - Franca/SP
Fone (16) 3721-6948



»

CRC >P

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Ne 2022/118993

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional ídentificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da

profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : JOSÉ LUIZ AFONSO NETO

REGISTRO : 1SP146209/O-5

CATEGORIA ....: TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF : 048.907.168-66

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: São Paulo, 24/10/2022 às 14:51:41

Válido até: 22/01/2023

Código de Controle: 6625.6825.2928.6286

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.

"P'



A.C.C.P.l.

cwspous
A HORA E AGOSA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

&

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, inscrita no CNPJ sob n°

64.926.397/0001-20 sediada nesta cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro

City Petrópolis, CEP 14.409-560 , por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO DA SILVA portadora

do CPF 141.113.778-74 e RG 24.873.814 SSP/, infra assinado, declara que o imóvel com endereço

citado a cima, onde encontra-se instalada essa Associação é de posse da PREFEITURA

MUNICIPAL DE FRANCA.

Franca-SP, 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

PRESIDENTE

CPF 114.113.778-74



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEM
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
Mm CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

JP>

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, bem como prestar contas de sua utilização

na forma dor artigos 63 a 68 da citada lei.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

oy^

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei

Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria referente à parcela dos

recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que

estejam legalmente obrigadas.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

1 C
'1,^

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



..C.C.P.I.

ydy
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

& CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil

não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão

ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal, bem

como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não estabelecer esta

vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente=



..C.C.P.I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
Mm CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI

da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d" do

inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade

passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal de

Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos

últimos 8 anos.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEM
Avenida Santa Terezinha, n.° 830 - City Petrópolis - CEP 14.409-560

FRANCA - SÃO PAULO
HB&» CNPJ:- 64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A associação comunitária b.city petrópolis jd.ipanema, situada nesta cidade de

Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP 14.409-560

portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, por intermédio do Sra. CREMILDE RIBEIRO

DA SILVA infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII,

"a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

/^, ^/L^ÍSJ2-6k_

CREMI TJE RIBEIRO DA SILVA

Presidente^
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA

%jé Avenida Santa Terezinha, n.° 830-City Petrópolis - CEP 14.409-560
FRANCA - SÃO PAULO

CNPJ:-64.926.397/0001-20

DECLARAÇÃO

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B.CITY PETRÓPOLIS JD.IPANEMA, situada nesta
cidade de Franca - SP à avenida Santa Terezinha, n.° 830 bairro City Petrópolis, CEP
14.409-560 portadora do CNPJ 64.926.397/0001-20, vêm através desta declarar que foi
criada há 31 (trinta e um) anos tendo sua fundação e início de atividades ocorridos em
22/04/1990.

Por ser verdade, firma a presente

Franca (SP), 27 de outubro de 2022

flí :ws-ofc :K i, , . ,/^C.
CREMILDE RIBEIRO DA SILVA

= Presidente^



PREFEITURA ^
FRANCA ~~ Sâi!SiIi
TRABALHO (COMPROMSSO COMVOCl

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Bairro City Petrópolis e Jardim Ipanema,

através do projeto em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades

que propiciem o desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a

população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros City

Petrópolis e Jardim Ipanema, em 2023, compostos por moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias, através de cursos, oficinas, grupos e

eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices

de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletivar

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br



PREFEITURA
GABINETE

í^ FRANCA
TRA8ÃLH01C0MPROMBSOC0M VOCÊ

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção,

conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade. Este valor permitirá

custeio de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal,

utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de Dezembro de 2022.

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO

GABINETE

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do B. City Petrópolis e Jd. Ipanema

foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO/MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS EM
PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1° Subdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
Gaudêncio LopesJúnior, divisacom a área de recreação do loteamento denominado prolongamentodo Bairro São José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da RuaÂngelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, pelo alinhamento da RuaÂngelo Pedro, numadistância de 44,16 metros; daí, à esquerda, peloalinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito noAnexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2° As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1° se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julhode 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar certidõesde regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2024, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
II - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
V- estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Vil - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas as documentações relativas às exigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§ 1o O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentação exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais,
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO
142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM ASASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o O recurso "01110 - Geral", previsto noanexo IV da Lei n° 9.258, de 22de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista noAnexo Único desta Lei.

§ 2° As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
no artigo anteriordesta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no caput, correspondem aos Anexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - ProjetoAUDESP.

§ 2o As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação

57.715.054/0001-50 011000562 R$ 13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema

64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$13.800,00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco

01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$ 13.800.00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$13.800.00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800,00
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci,Santa Cruz, Prolongamento Ie II do JardimÂngela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$ 13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$ 13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800.00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros

27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800,00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, IIe III 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar l.ll e III, Vila Real
e Dourados

02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011000579 R$13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL R$ 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO o servidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição,
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26 de dezembro de 2022 a 14 de janeiro de 2023, em razão das férias da titular
do cargo a servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADAa servidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial
de Diabetes e Oftalmologia, junto à Secretaria de Saúde, pelo período de 27 de dezembro de 2022 a 15 de janeiro de 2023, em razão
das férias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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PORTARIA N° 359. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração.
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sr.a Mariani Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização, com a finalidade de
interesse público e reciproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Muni de Franca, 20 de dezembro de 2022.

/prefeiturade franca

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PRECEITO |

(<5) (aprefeituradefranca ( > ] Prefeitura Municipal de Franca
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PORTARIA N° 360. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento
dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023. para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cícilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
II - José Antônio Castagini -Assessor Politico-Especial;
III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

/
Prefeitura Mufiicipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA
PREFEITO

jrefeiturade franca [Oj («prefeituradefranca Prefeitura Municipal de Franca
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PROCESSO n° 000184/2023

INTERESSADO: Associação Comunitária do B.City Petrópolis e Jardim
Ipanema.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação Comunitária do B.City Petrópolis e Jardim Ipanema, associação civil
sem fins lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

fi
Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP

juridico@franca.sp.gov.br
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Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nosarts. 30e 311. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelasorganizações interessadase, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem seratingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, OPLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

Angélica (Sonsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br
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